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DECRETO NO. 2.871, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015.

Dispõe sobre a Sup/ementação de Verba do Orçamento
Vigente.

ILDEFONSO MENDES NETO, Prefeito Municipal em Exercício da Estância
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
nos termos da Lei nO. 1.721 de 10 de Dezembro de 2.014.

D E C RETA:

Art. 1° - Fica aberto na contadoria municipal um crédito suplementar no valor
de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais), para suplementar a seguinte dotação do
orçamento vigente.

06 - SERVIÇOS PROMOÇÃO 01 - Fundo Municipal Assist. Social
SOCIAL
146 -33.90.39.00.00.00 Outros ServoTerceiros - Pessoa Jurídica R$ 3.500,00

TOTAL GERAL R$ 3.500,00

Art. 2° - Fica anulada parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente.

06 - SERVIÇOS PROMOÇÃO 01 - Fundo Municipal Assist. Social
SOCIAL
143 - 33.90.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço Dist. Gratuita R$ 3.500,00

TOTAL GERAL R$ 3.500,00

Art. 3° - O Crédito Suplementar aberto pelo Artigo Primeiro terá como cobertura
à anulação prevista no Artigo Anterior.

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

São Bento do Sapucaí, 21 de Outubro de 2.015.

Ildefonso Mendes Neto
Prefeito Munici
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